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CONTRATO DE COLABORAÇÃO PARA INSTALAÇÃO DE 
PONTO DE RECOLHA SELETIVA EM DISTRIBUIDOR DE 
BATERIAS E ACUMULADORES NOVOS N.º [...]/2016

Entre:

G.V.B. - GESTÃO E VALORIZAÇÃO DE BATERIAS, LDA., sociedade comercial por quotas, com sede na Avenida 
Dr. Carlos Leal, 2600-729 Castanheira do Ribatejo, pessoa coletiva número 509119972, matriculada na 
Conservatória do Registo Comercial de Lisboa sob o mesmo número de pessoa coletiva, com o capital social 
de € 50.000,00, neste ato representada por Fernando Manuel de Oliveira Bruno Moita, com poderes para o 
ato, titular do cartão de cidadão n.º 06061939, em vigor até 15/05/2021, adiante designada por “G.V.B.”;

e

[Firma completa da Entidade], sociedade [anónima/comercial por quotas], com sede na [………………], 
[…………], [….-… …………], pessoa coletiva número [………], matriculada na Conservatória do Registo Comercial de 
[…………] sob o mesmo número de pessoa coletiva, com o capital social de € [………,..], neste ato representada 
por […………………] e por […………………], na qualidade de [administradores/gerentes/procuradores], com po-
deres para o ato, adiante designada por “Segundo Contraente”, “Ponto de Recolha Local” ou simplesmente 
“PRL”;

Considerando que:

I.	 O Decreto-Lei n.º 173/2015, de 25 de agosto alterou o Decreto-Lei n.º 6/2009, de 6 de janeiro, a fim 
de transpor para a ordem jurídica interna a Diretiva n.º 2013/56/EU;

II. Nos termos do n.º 1 do artigo 10.º do DL 6/2009, de 6 de janeiro, os utilizadores finais particulares
(“UFP”), designadamente o setor doméstico e outras fontes comerciais, industriais e institucionais seme-
lhantes ao setor doméstico, estão obrigados a entregar os resíduos de baterias e acumuladores industriais 
e de baterias e acumuladores para veículos automóveis (doravante também designados por “RBA”) que 
detenham, sem quaisquer encargos, nos distribuidores ou nos pontos de recolha seletiva;

III. Por seu turno, nos termos do n.º 2 do artigo 10.º do DL 6/2009, de 6 de janeiro, os distribuidores de
baterias e acumuladores industriais e de baterias e acumuladores para veículos automóveis estão obriga-
dos a aceitar a devolução dos respetivos resíduos pelos utilizadores finais particulares, independentemen-
te da sua composição química, à razão de um por um, no âmbito do fornecimento de uma nova bateria ou 
acumulador;

IV. Nos termos do n.º 3 do artigo 10.º do DL 6/2009, de 6 de janeiro, os produtores de baterias e acumu-
ladores industriais e de baterias e acumuladores para veículos automóveis, individualmente ou através de 
entidade gestora licenciada nos termos do referido decreto-lei, devem assegurar a existência de pontos de 
recolha seletiva dos respetivos resíduos e suportar os inerentes custos de instalação e funcionamento;

V.	 Nos termos do n.º 4 do artigo 10.º do DL 6/2009, de 6 de janeiro, a devolução dos resíduos de bate-
rias e acumuladores de veículos automóveis particulares não comerciais nos pontos de recolha referidos 
no Considerando anterior é livre de quaisquer encargos para o UFP e não depende da aquisição de novas 
baterias ou acumuladores;

VI. A G.V.B. encontra-se licenciada para o exercício da atividade de entidade gestora de RBA através do
Despacho n.º 5186/2010 do Secretário de Estado do Ambiente, de 23 de março de 2010, por delegação 
da Ministra do Ambiente e do Ordenamento do Território pelo Despacho n.º 932/2010, de 14 de janeiro, 
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até 31 de dezembro de 2015;

VII.	Através do Despacho n.º 1428/2016 do Secretário de Estado do Ambiente, de 29 de janeiro, a Licença 
referida no Considerando anterior foi prorrogada, com efeitos a partir de 1 de janeiro de 2016, tendo sido 
concedida pelo prazo de doze meses, automaticamente renovável por iguais períodos até à emissão de 
nova licença.

VIII.	 Compete à G.V.B., entre o mais, a constituição de uma rede de pontos de recolha de RBA, nomea-
damente de resíduos de baterias e acumuladores industriais e de baterias e acumuladores para veículos 
automóveis, identificados no Anexo I do presente Contrato que dele faz parte integrante assim vinculando 
as Partes, incluídos no âmbito da sua licença, assegurando a cobertura de todo o território nacional, tendo 
em conta critérios de densidade populacional e de acessibilidade, nos termos do artigo 11.º do DL 6/2009, 
de 6 de janeiro, podendo vir a integrar a rede de pontos de recolha estabelecimentos comerciais com venda 
ao público de acumuladores e baterias industriais e para veículos automóveis, conforme ponto 5.7.1 do 
Apêndice C da Licença da G.V.B;

IX.	 O requisito prévio essencial para que um Distribuidor possa integrar a rede nacional de Pontos de Re-
colha geridos pela GVB, na qualidade de PRL, é a posse de um estabelecimento comercial de venda de ba-
terias e acumuladores industriais e/ou para veículos automóveis, conforme Anexo II ao presente Contrato 
que dele faz parte integrante assim vinculando as Partes e que são os critérios de referência para seleção 
dos pontos de recolha da rede da G.V.B, aprovados pelo Diretor-Geral da Agência Portuguesa do Ambiente;

X.	 Os PRL devem cumprir os requisitos estabelecidos no Anexo II ao presente Contrato e estão dispen-
sados de licenciamento, ao abrigo do Decreto-Lei n.º 178/2006, de 5 de setembro, declarando o Segundo 
Contraente cumprir os critérios de referência para seleção dos pontos de recolha da rede da G.V.B;

É livremente e de boa-fé celebrado o presente Contrato de Colaboração para Instalação de Ponto de Reco-
lha Seletiva, que se regerá pelos termos e condições constantes das Cláusulas seguintes:

Cláusula Primeira
(Definições)

Para efeitos do presente Contrato, consideram-se aplicáveis as definições constantes do artigo 3.º do DL 
6/2009, de 6 de janeiro, que aqui se dão por integralmente reproduzidas.

Cláusula Segunda
(Objeto)

1.	 Pretendendo o Segundo Contraente aderir à Rede de Pontos de Recolha Seletiva da G.V.B. (doravante 
designada por “Rede G.V.B.”), na qualidade de Distribuidor, também designado por Ponto de Recolha Local 
(doravante designado simplesmente por “PRL”), pelo presente Contrato, o Segundo Contraente adere à 
Rede G.V.B., na qualidade de PRL, a qual abrange as baterias e acumuladores industriais e as baterias e 
acumuladores para veículos automóveis, identificados no Anexo I do presente Contrato.

2. 	 O Segundo Contraente compromete-se a colaborar, na qualidade de PRL, na recolha seletiva de RBA 
cujo código LER seja exclusivamente 160601*, (de ora em diante abreviadamente designada por “Reco-
lha”) fomentada pela G.V.B, designadamente recebendo nas suas instalações tais resíduos e procedendo ao 
seu acondicionamento, armazenagem e envio para Pontos de Recolha Regional da Rede G.V.B. e, ocasional-
mente, para operadores de reciclagem. 
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3. 	 O Segundo Contraente compromete-se a proceder à recolha mencionada no número anterior da pre-
sente cláusula, dos resíduos entregues pelos UFP em todos os estabelecimentos comerciais que explora.

4. 	 O Segundo Contraente autoriza desde já a G.V.B. a divulgar perante terceiros a sua adesão ao sistema 
integrado de gestão de resíduos de baterias e acumuladores industriais e baterias e acumuladores para 
veículos automóveis (SIGRAB).

 Cláusula Terceira
(Obrigações do Segundo Contraente)

1.	 O Segundo Contraente obriga-se a:
(i)	 Proceder à recolha/retoma, acondicionamento, armazenamento e envio dos RBA para Pontos de Recolha Regio-
nal da Rede G.V.B. e, ocasionalmente, para operadores de reciclagem, garantindo cumprimento dos objetivos de gestão 
previstos na Licença da G.V.B.;
(ii)	 Respeitar as demais condições específicas constantes dos critérios de referência para seleção dos 
pontos de recolha da rede que fazem parte integrante do presente Contrato, constantes do Anexo II e que 
o Segundo Contraente subscreve sem reservas.

2.	 Os RBA mencionados no parágrafo (i) do n.º 1 da presente Cláusula deverão ter origem em atividades 
desenvolvidas pelo Segundo Contraente devendo ainda ser entregues no PRL por UFP.

3.	 Os RBA declarados à G.V.B. pelo Segundo Contraente não poderão em caso algum ser simultaneamente 
declarados a outras entidades gestoras ou sistemas individuais de gestão de RBA das categorias abrangi-
das pelo presente Contrato.

4.	 Na data de celebração do presente Contrato as receitas obtidas com a valorização dos RBA superam 
os custos relacionados com a recolha, acondicionamento, armazenagem e envio para Pontos de Recolha 
Regional da Rede G.V.B. e, ocasionalmente, para operadores de reciclagem, bem como com o respetivo 
registo desses mesmos RBA na plataforma constante do “sitio” da G.V.B. na Internet, situado em www.gvb.
pt, pelo que é a G.V.B. a suportar os custos líquidos decorrentes dessas operações, tal como previsto no n.º 
1 do artigo 13.º do DL 6/2009.

5.	 O Segundo Contraente declara respeitar os demais requisitos para atuar como PRL, de acordo com o 
modelo de Declaração que faz parte integrante do Anexo II ao presente Contrato.

Cláusula Quarta
(Obrigações da G.V.B.)

A G.V.B. obriga-se a:
(i) Divulgar ao Segundo Contraente a informação sobre as melhores técnicas de acondicionamento, 
armazenagem e transporte dos RBA e da demais operações mencionadas no n.º 1 da Cláusula Terceira 
do presente Contrato, em ordem a promover a eficiência técnica e económica do sistema integrado e, em 
concreto, do Segundo Contraente enquanto PRL;
(ii) Disponibilizar ao Segundo Contraente uma plataforma informática que tenha como principal objetivo 
assegurar a quantificação dos fluxos materiais e a adequada traceabilidade da informação entre a origem e 
destino dos resíduos, através do sítio mencionado no n.º 4 da Cláusula Terceira do presente Contrato;
(iii) Divulgar ao Segundo Contraente qualquer sistema que seja concebido e executado pela G.V.B., com 
vista à comunicação destinada a sensibilizar a totalidade dos agentes envolvidos na problemática da ges-
tão de RBA, seus componentes e materiais.



4

Cláusula Quinta
(Contrapartidas Financeiras)

Tendo por base o disposto no n.º 4 da Cláusula Terceira, não serão devidas quaisquer contrapartidas finan-
ceiras por qualquer uma das Partes no âmbito do presente Contrato, que assim é totalmente gratuito.

Cláusula Sexta
(Certificações)

1. 	 A G.V.B. emite na data da assinatura do presente Contrato um Certificado atestador da adesão por 
parte do Segundo Contraente à Rede G.V.B., na qualidade de PRL, o qual será renovado anualmente.

2. 	 A G.V.B. emitirá anualmente um Certificado comprovativo do cumprimento por parte do Segundo 
Contraente, sendo este o caso, das obrigações contratuais estabelecidas e por si assumidas na Cláusula 
Terceira.

Cláusula Sétima
(Duração)

1. 	 O presente Contrato é válido até 31 de dezembro de 2016.

2. 	 O presente Contrato renova-se automaticamente por períodos sucessivos de 1 ano, caso não seja 
denunciado por qualquer das Partes mediante comunicação escrita enviada com a antecedência mínima de 
três meses relativamente ao termo do período de vigência em curso.

3. 	 A vigência do presente Contrato fica condicionada à vigência das licenças prevista nos Considerandos supra. 
No caso de deixar de se verificar esta condição, a vigência do presente Contrato cessará com efeitos imediatos.

Cláusula Oitava
(Comunicações)

Ao abrigo do presente Contrato fica estabelecido o seguinte esquema de comunicações:

1.	 As comunicações efetuadas ao abrigo do presente Contrato, serão efetuadas por via eletrónica, fax 
ou carta conforme o acordado entre a G.V.B. e o Segundo Contraente com exceção das comunicações que 
respeitem à eventual denúncia ou resolução do presente Contrato as quais deverão ser, neste caso, por 
carta registada com aviso de receção.

2.	 Para efeito das comunicações a efetuar ao abrigo do presente Contrato e salvo indicação escrita em 
contrário, são os seguintes os endereços, números de telefax e as pessoas de contacto das Partes:

2.1.	 G.V.B. - Gestão e Valorização de Baterias, Lda.
Av. Dr. Carlos Leal
2600-729 Castanheira do Ribatejo 
E-mail: geral@gvb.pt
Tel.: 263 279 640
Fax: 263 279 649
Pessoa de Contacto: Eng.º Fernando Bruno Moita
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2.2.	 [..................................]
[..................................]
[..................................]
E-mail: [..................................]
Tel: [..................................]
Fax: [..................................]
Pessoa de Contacto: [..................................]

Cláusula Nona
(Resolução do Contrato)

O incumprimento por uma das Partes de qualquer obrigação emergente do presente Contrato confere à 
outra Parte o direito de o resolver com justa causa, caso a parte faltosa não ponha termo à situação de 
incumprimento decorridos 60 dias sobre a notificação que, para o efeito, a parte não faltosa lhe tenha 
dirigido.

Cláusula Décima
(Disposições Diversas)

1.	 O presente Contrato substitui e revoga quaisquer contratos e acordos anteriores entre as Partes, com 
o mesmo objeto.

2.	 A omissão do exercício de qualquer dos direitos das Partes ao abrigo do presente Contrato não 
constituirá nem será interpretada como perda ou renúncia ao posterior exercício desses direitos.

3.	 O presente Contrato não poderá ser emendado, alterado ou modificado, exceto por acordo escrito e 
assinado por ambas as Partes.

4.	 As notificações a efetuar pelas Partes, nos termos do presente Contrato, deverão ser endereçadas, por 
carta registada com aviso de receção, para as moradas indicadas no cabeçalho, ficando as Partes obrigadas 
a comunicar, pela mesma forma, qualquer alteração do domicílio aí referido.

Cláusula Décima Primeira
(Lei Aplicável e Resolução de Litígios)

O presente Contrato e todos os direitos e obrigações dele emergentes serão regulados pela lei portuguesa, 
sendo os litígios que dele possam emergir dirimidos no foro da Comarca de Lisboa, com expressa renúncia a 
qualquer outro.

Castanheira do Ribatejo, [.....] de [.....] de 2016

			         Pela G.V.B.,					              Pelo Segundo Contraente,
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ANEXO I
Identificação das baterias e acumuladores incluídos no SIGRAB

a)	 Baterias ou acumuladores para veículos automóveis, que sejam utilizados para fornecer energia ao 		
	 motor de arranque, para as luzes e para a ignição (baterias SLI);

b)	 Baterias ou acumuladores para motos e motociclos, que sejam utilizados para fornecer energia ao 		
	 motor de arranque, para as luzes e para a ignição (baterias SLI);

c)	 Baterias ou acumuladores para máquinas agrícolas e industriais, que sejam utilizados para fornecer 
energia ao motor de arranque, para as luzes e para a ignição (baterias SLI);

d)	 Baterias ou acumuladores de tração, aplicados em:
•	 Movimentação de cargas (empilhadores, rebocadores de aviões, preparadores de material, porta 		
	 paletes e máquinas auto guiadas); 
•	 Movimentação de pessoas (autocarros, carros elétricos, carrinhos de golf, cadeiras de rodas); 
•	 Máquinas de limpeza (lavadoras, aspiradores); 
•	 Máquinas de elevação de cargas ou pessoas (plataformas elevatórias, elevadores); 

e)	 Baterias ou acumuladores de tração, aplicados em motos, motociclos e veículos automóveis elétricos e 	
	 híbridos;

f)	 Baterias ou acumuladores estacionários aplicados em:
•	 Sistemas de telecomunicações (rede fixa, móvel e radiomóvel);
•	 Centrais nucleares, termoelétricas e de energia renovável (hídricas, eólicas e fotovoltaicas);
•	 Alimentação ininterrupta (UPS); 
•	 Centrais de alarmes, de segurança, emergência e sinalização; 
•	 Eletromedicina e blocos operatórios; 
•	 Material circulante (comboios); 
•	 Diversão (brinquedos, rádio modelismo, etc.);

g)	 Baterias e acumuladores de embarcações elétricas e não elétricas;

h)	 Baterias e acumuladores de aeronaves elétricas e não elétricas.
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ANEXO II
Critérios de Referência para a Seleção de Pontos de Recolha – Distribuidores
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